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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 484, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 13312013 
AV 26812013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 148, de 24 de maio de 
201 1, que autoriza a Associação Comunitária e Cultural São Lourenço a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São 
Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

- 
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Mensagem n V  1 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.17 1, de 24 de novembro de 20 10 - ~ssociação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n" 1.176, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria nQ 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n q  -18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

1 0 - Portaria n" 1.1 85, de 24 de novembro de 20 1 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

11 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria nq.225,  de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n" 1.227, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cukural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n" 1.3 14, de 10 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 201 0 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Kubitschek - MG; 

19 - Portaria nQ 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Darnianópolis - GO; 

20 - Portaria n" 1.3 85, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria nQ 1.387, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n q 2 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n" 128, de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 201 1 - Associação Nova Midhia, no 
município de Sapiranga - RS; 

27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 -Associação Comunitária Educativa 
de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 

28 - Portaria nQ 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 

29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 
Bluinenau, no município de Blumenau - SC; 

30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Comunicação 
Cidade de Blumenau, no município de Bluinenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n" 179, de 6 de junho de 2011 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n" 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Prudcntc - SP; 

36 - Portaria n" 192, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria n" 202, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria n" 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n V 4 0 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b r i l de 2013. 



Brasília, 18 de julho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Cultural São Lourenço, no 
Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifùsão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleospopulacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.002190/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 9 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicantente por: Paulo Bernrrrdo Silva 



PORTARXA No 1 4  8 DE 2 4  DE MAIO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ai*. 9% ast. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fesrereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.002 190108, resolve: 

Ast, 1"utorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural São 
Lourenço, com sede na Travessa São Pedro, no 76, Bairro São Francisco, Município cJe São 
Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, para executas serviço de radiodifusão coinunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e norinas conipleinentares. 

Ait. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema ii-radiante localizado 
nas coordenadas geográficas corri latitude ein 26"21'21nS e longitude em 52"50'54"W, 
~itilizando a fieyuência de 104,9 MHz. 

Ai-t. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
PJacional, iios teimos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ai-t. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 



PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000~02190108 

Art. 1" - , 

/ Nome da Entidade: Associacão Comunitária e Cultural São Lourenco I 

I Sede: Travessa São Pedro, no 76, Bairro São Francisco, 

- 
Municiipio: São Lourenco do Oeste 

Estado: SC i- 

Art. 3" - 

1 [coordenadas: Latitude em 26°21'21"S e Longitude em 52°50'54"~1 

si 

Relatório Final - Processo no 53000002!90i~8 - São Lourenço do Oeste - SC 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A I 

inscrita n 
76, Bairro São Francisco, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem 
respeitosamente a presença de Va. Exa., nos termos de que trata o item 3 da 
norma complementar 112004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a I km, 
com centro localizado à Travessa São Pedro, 76, Bairro São Francisco, CEP 
89990-000, São Lourenço do OesteISC, de coordenadas geográficas 
26O21'21"S de latitude e 52°50'54"W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

São Lourenço do OestelSC, 07 de janeiro de 2008. 

CASSIANE SPEROTTO 
CPF 032.262.449-57 

Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO 
Travessa São Pedro, 76. Bairro São Francisco 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO a. ' 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURWO, inscrita no CNPJ sob o 

n. 09.285.81 6/0001-83, com sede a Travessa São Pedro, 76, Bairro São Francisco, CEP 

89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 

órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. ExQ., em 

f atendimento ao Aviso 6/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 

da Norma n. 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, 

publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

São Lourenço do Oeste/SC,'07 de janeiro de 2008. 

CASSIANE SPEROTTO 
CPF 032.262.449-57 

Presidente 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

Nacional 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado ~ i d l  ~ ã o  
I I 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim/ Não , 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço .  ir$ 
completo da sede da entidade 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-ie ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 

~ i d  

Não 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seu% 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso 

Não 

Não 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados 

r, 

Não 

Não 

jurídicas 

Sim1 

1 1  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação 
de fantasia da emissora, se houver 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Não 

11 

~ i t $  

Sim 
,, 

Não 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido Si& 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

I 

1 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de 1 8ijh 1 Nã/ I I  
Y 

- 

Não 

Não 

Não 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal 
da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 

s i 6  
/ 

Siriy 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado 

I' 





cia, o Código d 

comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura d 

comunitarias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada Sim Não 
oor meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada . f 1 especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização 1 1 x 1  
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária L 1 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar-se as demais entidades. . k 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia a 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem co 

) feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 
\ 

CPF 032.262.449-57 
Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOU 
Travessa São Pedro, 76, Bairro São Francisco 
São Lourenço do Oeste / SC 
CEP 89990-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação a Travessa São Pedro, 76, Bairro São Francisco, 
CEP 89990-000, São Lourenço do Oeste/SC, de coordenadas geográficas: 26'21 '21 "S de latitude e 
52"50154"W de longitude. 

/1 



Cbmprovante de Insedgão e de SituaçBs Cádástral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Idenlificaçbo da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto à RFB 
a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Insiruçao Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

1 Emitido no dia 71112008 às 10:29:41 (data e hora de Brasflia) 
-, 

Voltar 

A WB agradece a sua visita. Para informafles sob~e política de privacidade e uso, 

l o f l  



REPÚBLICBA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
Município e Comarca de São Lourenço do Oeste 
Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais 
Marcos Antônio Chaves - Oficial Designado 

19. O F ~ G I O  
REGISTRO CIVIL 
T~TULOS E DOCUMENTOS 

PESSOAS JUR~DICAS São Lourenço do Oeste, 03 de janeiro de 2008 
Tel: (49) 3344-3429 

89990.000 Sâo Lourenço do Oeste - SC 
Marcos A. Chaves - Oficial Designado Port, 04412007 

Venho através desde, a pedido de JOÃO EDUARDO LINHARES, informar 
que está registrado neste Cartório de Registro Civil, Títulos e Documentos e 
Pessoa Jurídica, sob o no 01054, livro A - 05, folha 054 a ata de fundação da 
~ s s o c i ~ ç Ã o  COMUNITARIA E CULTURAL DE SAO LOURENÇO DO 
OESTEtSC, e com ela os seguintes documentos: 

) I - Requerimento do presidente da associação; 
2 - Ata da assembléia geral de fundação da associação comunitária e cultural de 
São Lourenço do OestetSC; 
3 - Estatuto Social; 
4 - Edital de convocação, e; 
5 - Relação dos membros da diretoria. 

Sendo o que tínhamos a informar, 

Atenciosamente, 

L!P,,I~ILO 8 t c ? ~ e f l t ~ i  cdpia 
3 , : r oíi ic6o fiel u 4 n $ ~ i 3 a o o ,  , ~i , ,4 I ;a;e , ? ~ t ~ d ~ ,  dou A3\(=, 

te. 



REPÚBLICA FEDERLITIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Município e Comarca de São Lourenço do Oeste 
Ofício de Registro Civil e Pessoas Jurídicas 

cos Antônio Chaves, oficial designado pela portaria 
O4412007 

89990-000 Sâo Lourenço do Oeste LIVQtO A- 005 (REGISTRO INTEGRAL) 
Marcos A. Chaves .Oficial Designado P O ~ .  04412007 

Folha no: 54 

No Registro: 01 054 Data Registro: DT-REGISTRO 

No Protocolo: 00048 Data Protocolo: 2711 212007 

Livro Protocolo: 00001 

Natureza do Titulo: ATA DE FUNDACAO 

Apresentante: CASSIANE SPEROTTO 

, ) Pessoa Jurídica: Associação Comunitário e Cultural São Lourenço 



REGISTRO C- 
Tfl'ULos E DOCUMENTC 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL SÁ 
Travessa São Pedro, 76, Bairro São Francisco, C 

SAO LOURENÇO DO OESTE - SC 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÁO, SEDE E FINS 

Art.lo - A  ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, é uma entidade 
de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econ6micos, com foro e com sede, à Travessa São Pedro, 76, Bairro São .Francisco, CEP 
89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, fundada em 
dezenove de dezembro de dois mil e sete (19/12/2007). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposiç6es deste estatu'to e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2O- A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL SAO LOURENÇO tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como: 

) I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convlvio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitaçCio dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes principias: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores Bticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) náo discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideoldgico-partidário e condiçao social nas relações comunitárias; 

§I0 c vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosbfica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

92' Será obrigatbria a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultanea em materias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 



$3' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emi 
quaisquer assuntos abordados na programaçao da emissora, bem como m 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas ob 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encamin 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3O - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão. por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4'- A receita da Entidade será utilizada, Única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuiçao de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6O - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 

) a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços B 

associação ou d comunidade, ao município e ao estado. 

§I0 - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. -- 

Art. 7' -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8' - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no fj2O do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente d Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informaçties sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9' - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
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f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretori 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprova 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléi 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10' - São passíveis de puniçáo temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressáo seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11' - A Associaçiio exercerá suas funções através dos seguintes órgaos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho. Comunitário. 

Art, 12O - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no ijltimo sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovaçao 

) de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleiçao da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituiç3o dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

3 l0 - A ASSEMBLEIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisao relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituiçao de dirigentes ou alteraçao estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

52' - A convocação deverá ser feita com antecedência minima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associaçao e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3O - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 

) mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocaç80, trinta minutos após com 
qualquer numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §I0. 

54O - A ASSEMBLEIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do $1'. 

. . 
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55O - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam tod 
discordantes ou ausentes. 

Art. 1 3 O  - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será 
Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§ I0  - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §I0. 

§2O - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14' - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocai' as reuniões e Assembl6ias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

, ) Relatório de Atividades; 
' f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convgnios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembl6ia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competbncias; 
) e, Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos. 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
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das contribuições dos associados e demais receit 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na a 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

/ 
Art. 15O - O Conselho ComunitArio, eleito e& AssemblBia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§I0 - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

Ej2O - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

) Art. 16' - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até tres dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§I0 - É vedada a de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

52O - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

$3' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17O - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
) excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
' obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 

vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programaçãlo. 

Vi - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 18O - O Patrimdnio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
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ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação te 
de exercicios financeiros anteriores transferidos para a conta Por, 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles d 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa -deverá ser aprovada pela 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19' - l3af&poderá--d-- prévia autorização 
da S e c r e t a r i a e  Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20' - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congQnere, ,definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

Viii - DISPOSIÇ~ES FINAIS 

Art. 21' - São membros fundadores da entidade: CASSIANE SPEROTTO, brasileira, 
solteira, de maior, funcionária pública, residente e domiciliada à Rua Jarbas Mendes, 498, 
Bairro Santa Catarina, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.28lR-3.832.166 SSPISC e do CPF 
n.032.262.449-57; ANTONIO MOACYR GALEAUI, brasileiro, casado, autônomo, residente 
e domiciliado à Rua Luiz Stanguerlin, 07, Centro, CEP 89990-000, Município de São 
Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.404.257-3 SSPISC e do CPF n.056.399.059.72; TRAUDI LUCIA ETGES, brasileira, 
solteira, de maior, professora, residente e domiciliada à Rua Ernesto Beuter, 468, Centro, 
CEP 89990-000, Municlpio de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora 
da cédula de identidade, RG n.1.785.545 SSPISC e do CPF n.598.541.549-04; EDILSO 
PAULO RANZAN, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado à Rua Gilio Reuieri, 
336, Centro, CEP 89990-000, Municipio de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.17IR-1.781.323 SSPISC e do CPF 
n.532.217.459-15; e, JOÃO EDUARDO LINHARES, brasileiro, solteiro, Administrador, 
residente e domiciliado à Travessa São Pedro, 76, Bairro São Francisco, CEP 89990-000, 
Municipio de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.4.094.181 SSPISC e do CPF n.047.133.459-62. 

Art. 22' - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes membros: 
- Presidente: CASSIANE SPEROTTO. brasileira, solteira, de maior, funcionária pública. 

residente e domiciliada d Rua Jarbas Mendes, 498, Bairro Santa Catarina, CEP 89990-000, 
Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de 
identidade, RG n.28lR-3.832.166 SSPISC e do CPF n.032.262.449-57; Vice-presidente: 
ANTONIO MOACYR GALEAUI, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado a 
Rua Luiz Stanguerlin, 07, Centro, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.404.257-3 SSPISC e do 
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professora, residente e domiciliada Ii Rua Ernesto Beuter, 4 
Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catari 
identidade, RG n.1.785.545 SSPISC e do CPF n.598.541.54 
PAULO RANZAN, brasileiro, casado, professor, residente e do 
336, Centro, CEP 89990-000, Municipio de São Lourenço d 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.171R-1.781.323 SSPISC e do CPF 
n.532.217.459-15; e, Diretor Administrativo: JOÃO EDUARDO LINHARES, brasileiro, 
solteiro, Administrador, residente e domiciliado à Travessa Sao Pedro, 76, Bairro São 
Francisco, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.4.094.181 SSPISC e do CPF 
n.047.133.459-62. 

Art. 23O - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBL~IA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24O - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBL~IA GERAL de 19/12/2007 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alteraçoes por que passar. 

*' < 

SÃO LOURENÇO DO OESTEISC, 19 de dezembro de 2007. 

" N ,.;.z;+ & 5- 
CASSIANE SPEROTTO 

Presidente SecretárM 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇAO DA ASSOCIA.ÇAO 
LOURENÇO, APROVAÇAO DO ESTATUTO SOCIAL E ELE@ 
REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2007. Aos dezenove dias d 
sete (19112/2007), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), 
Estado de Santa Catarina, reuniram-se as seguintes pessoas: CASS 
maior, funciondria pública, residente e dorniciliada à Rua Jarbas ,Mendes, 498, Bairro Santa Catarina, CEP 
89990-000, Município de Saio Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora da cbdula de 
identidade, RG n.28lR-3.832.166 SSPISC e do CPF n.032.262.449-57; ANTONIO MOACYR GALEAZZI, 
brasileiro, casado, autbnomo, residente e domiciliado à Rua Luiz Stanguerlin, 07, Centro, CEP 89990-000, 
Município de Sao Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da c6dula de identidade, RG 
n.404.257-3 SSPISC e do CPF n.056.399.059.72; TRAUDI LUCIA ETGES, brasileira, solteira, de maior, 
professora, residente e domiciliada B Rua Ernesto Beuter, 468, Centro, CEP 89990-000, Município de S&o 
Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora da c6dula de identidade, RG n.1.785.545 SSPISC e 
do CPF n.598.541.549-04; EDILSO PAULO RANZAN, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado à 
Rua Gilio Reuieri, 336, Centro, CEP 89990-000, Município de Saio ~oureriçd'do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, portador da c6dula de identidade, RG n.17lR-1.781.323 SSPISC e do CPF n.532.217.459-15; e, 
JOAO EDUARDO LINHARES, brasileiro, solteiro, AdministradOr, residente e dorniciliado à Travessa São 
Pedro, 76, Bairro São Francisco, CEP 89990-000, Município de.São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, portador da c6dula de identidade, RG n.4.094.181 SSPISC e do CPF n.047.133.459-62, com o 
objetivo de constituir uma Associaçao Comunitária. Assumiu a presidhcia da Assembl6ia por aclamaçaio de 
todos a Sra. CASSIANE SPEROTTO, que convidou a mim, TRAUDI LUCIA ETGES, para secretarid-Ia, o que 
aceitei. Dando início aos trabalhos, a senhora Presidente explicou que os motivos desta Assemblbia era a 
constituição de uma associação, a ser designada de ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL SAO 
LOURENÇO, a qual ser6 uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artlstico, 
com o objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Ap6s a explanaçaio da Sra. Presidente, ela 
prop6s que, quem quisesse fazer parte da associaçao poderia faz%-10. Logo em seguida foi distribuída aos 

) presentes uma .c6pia do estatuto, que se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo. 
pausadamente, e ap6s exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associaçaio e o seu 
referido estatuto. O Estatuto Social anexo 6 parte integrante da ATA. Em seguida a Senhora Presidente falou 
sobre a importancia de estar elegendo um corpo diretivo para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi 
eleita por unanimidade, ficando o referido 6rgao constituldo da segulnte maneira: Presidente: CASSIANE 

. ,, SPEROTTO; Vlce-Presidente: ANTONIO MOACYR G A L E W I ;  Secrethrla:.,TRAUDI LUCIA ETGES; 
Tesoureiro: EDILSO PAULO RANZAN; e, Dlretor Administrativo: JOAO EDUARDO LINHARES. Após a 
eleição'da diretoria, a mesma foi empossada, tendo Infcio imedbto o seu mandato, ficando assim constituída a 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL SAO LOUR'ENÇO. Ato continuo a Senhora Presidente 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO 
Travessa São Pedro, 76, Bairro São Francisco, CEP 89990-000 

SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ANTONIO MOACYR GALE I, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado a 
Rua Luiz Stanguerlin, 07, Centro, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.404.257-3 SSPISC e 
do CPF n.056.399.059.72; 

CASSIANE SPEROTTO, brasileira, solteira, de maior, funcionária pública, residente e 
domiciliada a Rua Jarbas Mendes, 498, Bairro Santa Catarina, CEP 89990-000, Município 
de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, 
RG n.28lR-3.832.166 SSPISC e do CPF n.032.262.449-57; 

EDILSO PAULO RANZAN, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado a Rua 
Gilio Rezzieri, 336, Centro, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, Estado 
de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.17lR-1.781.323 SSPISC e do 
CPF n.532.217.459-15; 

JOÃO EDUARDO LINHARES, brasileiro, solteiro, Administrador, residente e domiciliado 
à Travessa São Pedro, 76, Bairro São Francisco, CEP 89990-000, Município de São 
Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.4.094.181 SSPISC e do CPF n.047.133.459-62; e, 

TRAUDI LUCIA ETGES, brasileira, solteira, de maior, professora, residente e domiciliada 
a Rua Ernesto Beuter, 468, Centro, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.1.785.545 
SSPISC e do CPF n.598.541.549-04. 

) 

Visto 

CASSIANE SPEROTTO 
CPF 032.262.449-57 

Presidente 













bgS 

- ! I ,  
3' 

, 3ra613 'a 8 % 
@S - %?' 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, CASSIANE SPEROTTO, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÁO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é a Travessa São Pedro, 76, 
Bairro São Francisco, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, 
Estado de Santa Catarina; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

e o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
NOROESTE FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .1 da Norma 
Complementar no 1/2004. 

0 as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 260S21121" de 
latitude e 52OW 50'54" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Travessa São Pedro, 76, Bairro São Francisco, CEP 
89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina; 

0 a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Norma Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

) 
0 a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 

que a sujeite a gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 1 1  
da lei 961 2/98. 

São Lourenço do Oeste/SC, 07 de janeiro de 2008. 

CASSIANE SPEROTTO 



1 ,  

Endereço para correspondência: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL sÃO 
LOURENÇO, Travessa são Pedro, 76, Bairro São Francisco, CEP 89990-000, São 
Lourenço do Oeste / SC 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTUFBAL SÃO LOURENÇO, 

inscrita no CNPJ sob o n. 09.285.81 6/0001-83, com sede a Travessa São Pedro, 

76, Bairro São Francisco, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, 

Estado de Santa Catarina, através de seus abaixo assinados, declara para os 

devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS 

NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COM UNITARIA. 

SÁO LOURENÇO DO OESTE/SC, 07 de janeiro de 2008. 

CPF 598i5)41.549-O4 
Secretária 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, 

inscrita no CNPJ sob o n. 09.285.81610001-83, com sede a Travessa São Pedro, 

76, Bairro São Francisco, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, 

Estado de Santa Catarina, através de seus abaixo assinados, declara para os 

devidos fins, que: COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS 

NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS PARA O SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA. 

I ) sÃO LOURENÇO DO OESTEISC, 07 de janeiro de 2008. 

CPF 032.262.449-57 

~ibdtor Administrativo eesoure i ro  



Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINIST~RIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da Uniao - GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor: 
ASSOC. COMUNITARIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO 

I Código de Recolhimento 18822-0 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

I CNPJ ou CPF do Contribuinte 1 09.285.816~0001-83 / 
Nome da Unidade Favorecida: 

COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS UG I Gestão 410003 1 O0001 

(=) Valor do Principal 20,OO 

Instruçdes: As informaçdes inseridas nessa guia são de exclusiva (-) DeswntoIAbatimento 
responsabilidade do contribuinte, que devera, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. (-) Outras deduçdes 

I I i+) Mora I Multa I I 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNBBCD421 E7C2341442477F09254137A671 

(+) Juros I Encargos 

(+) Outros Acr6scimos 

(=) Valor Total 20,OO 

Autentico a presente cbpta 
tica por ser rep;oduc?lo .fiel e 

Uaudete S~kteh Leal - T'bM Sutcs@tta 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001 -83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de sÃO LOURENÇO 
DO OESTEISC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o" 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOUREWO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÂO LOURENÇO 
DO OESTEISC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO LOURENÇO 
DO OESTEISC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004. demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO LOURENÇO 
DO OESTE/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstra 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.81 6/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO LOURENÇO 
DO OESTE/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstram 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOUREWO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO LOURENÇO 
DO OESTE/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004. demonstramos o v 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIÀÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÀO LOURENÇO 
DO OESTEISC. 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇAO 

Processo n.O 53000.00219012008 
SÃO LOURENÇO DO OESTE - SANTA CATARINA 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ 

sob o n. 09.285.816/0001-83, com sede Ci Travessa São Pedro, 76, Bairro S8o Francisco, CEP 89990- 

, ) 000, Municlpio de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos. 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso n0.06/2007, apresentar a documentação de que 

trata o item 7.2.4 (Manifestações de Apoio) da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de 

RadiodifusCio Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de Janeiro ,de 2004, publicada no 

Didrio Oficial da União de 27 de outubro de 2005 subseqüente. 

São Lourenço do OesteISC, 17 de janeiro de 2008. 

MANIFESTASOES DE APOIO 
Manifestações de Apoio Individuais 

Manifestações de Apoio Coletivas - Abaixo Assinado 

Manifestações de Apoio de Pessoas Jurídicas 

Manifestação de Apoio da Entidade Solicitante 

SOMATÓRIO 

CASSIANE SPEROTTO 
CPF 032.262.449-57 

Presidente 

TOTAL 
O 

591 

O 

O 

591 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃ0 LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o - 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO LOURENÇO 
DO OESTEISC. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subiterri 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO LOURENÇO 
DO OESTE/SC. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária na cidade de SÃO LOURENÇO 
DO OESTEISC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL sÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO LOURENÇO 
DO OESTE/SC. 



MANI FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÀO COMUNITARIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO LOURENÇO 
DO OESTE/SC. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO LOURENÇO 
DO OESTE/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO LOURENÇO 
DO OESTEISC. 









MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, inscrita no CNPJ sob o 
n.009.285.816/0001-83, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de SÃO LOURENÇO 
DO OESTEISC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



Número: 53000.0021 90108 LocalidadelUF: Sao Lourenco do OestelSC 

Entidade: associação comunitária e cultural são iourenço 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Distância A:B 

Longitude 52W5054 

1 5. I~onclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I ACO I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

I I 

j 6. 
P 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

1 Em relação a primeira análise técnicwo processo encontra-se instruído . 1 

A esta~ão situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES -v - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

'%e Og d e  2008. Brasília, - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO BE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
*' J 

Número: 53000.0021 90108 LocalidadeIU F: Sao Lourenco do 

Entidade: associação comunitária e cultural são lourenço 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 I2008 Canal: 285 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? I Sim 

1 1 Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

'I ) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Nome do Dirigente 

Cassiane Sperotto (/, 

I . - - .  . . .  . 1222.222.222-22 1 Diretor I -. I -, - I C:-. I 

- 

Antônio Moacyr Galeaui 

I JOaO tauarao Linnares I alm I 51n1 I a 1 1 1 1  I Arlminc+r=+iir I I 

CPF 

000.000.000-00 

11 1.1 1 1.1 11-1 1 

20/08/2008 RadCom Página /r1 de 2 

Cargo 

Presidente 

Edilso Paulo Ranzan 

"ice presidente 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

333.333.333-33 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

, S.., a r n a  a-s.L..,, 

Tesoureiro 

Declaracao 

Sim 

Sim Sim 

Sim Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.0021 90108 Localidadelu F: Sao Lourenco do Oeste/SC 

Entidade: associação comunitária e cultural são lourenço 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 285 

COORDENADAS 1 
-- 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26821 21 26821 33 

Longitude 52W5054 52W5104 

Distância A:B 0.46 
( IBGE ) 

I Processo I 
I 1. I Entregou documentação ternpestivarnente? Sim 

1 3. /Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 
I Número do Processo I Distância I Status I 

530,OO PRE I 
/ 4. /Dependentes ordenados pala precedancia do aviso de inscrição (d c 4000 m) I 

5. 

6. 
I 

7. 

8. 

I 11. /Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

9. 

10. 

Sim I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . Pedir projeto técnico . 1 

ACO 

Sim 

Sim 

Sim 

travessa são pedro, No 76, São Francisco 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 3 9 3 12008lRADCOMíDOSlSSCE-MC 

Brasília, d L de QCpdQ de 2008. 
Ao Senhor 
CASSIANEB SPEROTTO 
Associação Comunitária Cultural São Lourenço 
Travessa São Pedro, n O 76, São Francisco 
89990 - O00 São Lourenço - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.00Q002190/08, na localidade 
de São Lourenço - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução d o  Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes docunlentos: 

2" FASE: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 

\ 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 

/ i  para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: 

a. 1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, inteiromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

RAM - DOSISSCE-MC 



3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da - 

outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0 112004; 

'I 
6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 

os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 0112004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente h instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no inação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Comple 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Proc. No 53.000002190/08, -RADCOM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 

.r) 
Tel.: (61)311-6890 - Fax: 311-6617 

Ofício no 6 4 4 4. /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .L!& de agosto de 2008 

Ao Senhor 
CASSIANE SPEROTTO 
Associação Comunitária e Cultural São Lourenço 
Travessa São Pedro, no 76, Bairro São Francisco 
89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC 

Assunto: Solicitação de documentação para obtenção de assentimento prévio 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000002190/08, na 
localidade de São Lourenço do Oeste - §C, no qual essa Entidade solicita Assentimento 
Prévio para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, ~mpre-nos  formular as 
seguintes exigências, com vistas à instmção do pedido: 

a) requerimento assinado pelo representante legal da Entidade, dirigido ao 
Secretário Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, através do 
Ministério das Comunicações, solicitando o Assentimento Prévio para instalar a estação de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Lourenço do Oeste - SC, em conformidade 
com a Lei no 6634, de 02 de maio de 1979 e do Decreto no 85064, de 26 de agosto de 1980. 

b) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade, constando todas as 
alterações realizadas e devidamente registrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, inclusive 
artigos dispondo que: 

b.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

c) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da 
certidão de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os 
casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para OS 

separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de 
óbito do cônjuge, para os viúvos). 

d) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
referentes ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 



e) prova de que -todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 
relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a 
Justiça Eleitoral (original ou cópia autenticada). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste ofício, encaminhado com Aviso Postal, para instruçáo do pedido com a 
documentação exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse 
no prosseguimento do processo. 

B 
Atenciosamente, 1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇBES 23000 045755!2008 -55 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIODIFUSÃO c-- 3 *r: --: .+C- r- 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

"T; _ _ . . +  +:.:L- -. 

N C  Sr. Carloç Alberto Freire Rezende , $, ,,t;[ii:is.r2:)i: 

Diretor do Depto. De Outorga de Sewigos. 

Assunto: Documenta~ao sm resposta ao oficio n.O 644912008lRADCOMIDOSlSSCE- 
MC de 22 de agasto de 2008. 

Processo n.O: 830Q0,0021Q012008 
SÃO LOURENÇO DO OESTEISC 

J 
Em atendimento às solicitaçõss feitas por meio do oficio acima indicado e relativo 

a pendências cantadas diante da análise do requsrímenta, de ASSENTIMENTO 
PRÉVIO, em nome da ASSOCIASAO COMUNITARIA E CULTURAL SAO 
LOURENCB, comuniça que estou encaminhando srn anexo toda a dociamsnta~ao 
solicitada. 

a) Requerimento de assentimento prdvio; 
b) Estatuto Social e Ata; 

a mais de dez anos. 
c) Prova e f ~  nacionalidade de todos os dirigentes; 
d) Prova de que estão em dia com as obrigaçoes referentes ao serviço militar; e, 
e) Prova de que esta0 em dia com as sbrigaçiies eleitorais. 

4 
São Lourenço do OesteISC, O 9  de setembro de 2008. 

CASSIANE SPERO"FO 
CPF: 032.262.449-57 

Presidente 
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REQUERIMENTO DE ASSENTIMENm ORÉVIO 

AO 
EXMO. SR. SKRRETÁRIO EXECUTIVO DO CBNâELHO DE DEFESA NACIONAL 
BRAS~LIA - DF 

A, ASSOCIAÇÃO COMUNI"TÁRIA E CULTUWAL SÃO LOURENCO, inscrita no 

CNPJ sob o n.O. 09.285.81610001-83, com sede à Travessa São Pedro, 76, Bairro São 

Francisco, Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, através de seu 

representante legal, vem solicitar a essa Secretaria, o Assentimento Prévio para a 

"EXPLORAÇÃO DO SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE SÃO 
I 

LOURENÇO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ". 

CANAL: 200, FREQUÊNCIA 87,9. 

A solicitaç%o deve-se ao fato do Município de São Lourenço do OesteISC, se 

encontrar dentro da Faixa de Fronteira. - 
".:":7:p>%J Q$E2,$.$ yg 
%3%?i>$31 L;, ,..tj@@ -7'$ 
?:i: 4qip 

Nestes Termas, Y . . L' . .L.; . . . ,-, . . .~.;,.,!.,a . , ..-. ..> ,, :... . : ...; .,,.,.. :: : - ;<i , .": ic  . - 
Pede Deferimento. 

SGo Lourenço do Oeste/SC, 09 de setembro de 
2008. 

CASSIANE SPEROTTO 
CPF 032.262.449.57 

- 
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Tel: (49) 3344-3 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇAO DA ASS 
- SC 

LOURENÇO, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E 
rt. 04412007 

REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2007. Aos dezenove 
sete (19/12/2007), por volta das oito horas e trinta minutos (8 
Estado de Santa Catarina, reuniram-se as seguintes pessoa 
maior, funcionária pública, residente e domiciliada a Rua Jar . 
89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, Estad 
identidade, RG n.281R-3.832.166 SSPISC e do CPF n.032.262.449-57; ANTONIO MOACYR GALEAZZI, 
brasileiro, casado, autbnomo, residente e domiciliado 6 Rua Luiz Stanguerlin, 07, Centro, CEP 89990-000, 
Municlpio de São Lourenço do Oeste. Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.404.257-3 SSPISC e do CPF n.056.399.059.72; TRAUDI LUCIA ETGES, brasileira, solteira, de maior, 
professora, residente e domiciiiada A Rua Ernesto Beuter, 468, Centro, CEP 89990-000, Municipio de São 
Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.1.785.545 SSPISC e 
do CPF n.598.541.549-04; EDILSO PAULO RANZAN, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado à 
Rua Gilio Reuieri, 336, Centro, CEP 89990-000, Município de São ~ourengÒ 'do Oeste, Estado de Santa 
Cat?rina, portador da cédula de identidade, RG n.171R-1.781.323 SSPISC e do CPF n.532.217.459-15; e, 
JOAO EDUARDO LINHARES, brasileiro, solteiro, Administrador, residente e dorniciliado A Travessa Sáo 
Pedro, 76, Bairro São Francisco, CEP 89990-000, Municlpio de. São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.4.094.181 SSPISC e do CPF n.047.133.459-62, com o 
objetivo de constituir uma Associaçáo Comunitária. Assumiu a presidbncia da Assembléia por aciamação de 
todos a Sra. CASSIANE SPEROTTO, que convidou a mim, TRAUDI LUCIA ETGES, para secretariá-la, o que 
aceitei. Dando início aos trabalhos, a senhora Presidente explicou que os motivos desta Assembléia era a 
constituiçao de uma associaçâo, a ser designada de ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL SÃO 
LOURENÇO, a .qual será uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artístico, 
com o objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação da Sra. Presidente, ela 
prop8s que, quem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribuída aos 

i presentes uma cópia do estatuto, que se encontrava previamente pronto. que foi lido artigo por artigo. 
pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o seu 
referido estatuto. O Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. Em seguida a Senhora Presidente falou 
sobre a importância de estar elegendo um corpo diretivo para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi 
eleita por unanimidade, ficando o referido 6rgao constituido da seguinte maneira: Presidente: CASSIANE 

, , SPEROTTO; Vlce-Presidente: ANTONIO MOACYR GALEAZZI; Secretária:.,TRAUDI LUCIA ETGES; 
Tesoureiro: EDILSO PAULO RANZAN; e, Diretor Admlnlstratlvo: JOÃO EDUARDO LINHARES. Ap6s a 
eleiçáo*da diretoria, a mesma foi empossada, tendo início imedigto o seu mandato, ficando assim constituída a 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL SAO LOUR'ENÇO. Ato contlnuo a Senhora Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL SÃ 
Travessa São Pedro, 76, Bairro São Francisco, CEP 89990-000 , "( 

SAO LOURENÇO DO OESTE - SC 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS 

Art.lo - A  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO LOURENÇO, é uma entidade 
de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, com foro e com sede, à Travessa São Pedro, 76, Bairro São .Francisco, CEP 
89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, fundada em 
dezenove de dezembro de dois mil e sete (19/12/2007). 

Parágrafo Onico - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuio e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2O- A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL SAO LOURENÇO tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como: 

I 
, ) I - beneficiar a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradiçoes e hábitos sociais 
da comunidade; 

b) oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convivi0 social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necesshrio; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível posslvel. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação çle raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

* 1 ideológico-partidhrio e condição social nas relações comunitárias; 
3 ' 

$1' É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

$2' Será obrigatória a pluralidade de opini6es e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

,,q:6:q> 
, Autei~tico a presente &pia 

:t,hlicx cior se: reproduçi'io fiel e 
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93' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emi '; - ,- 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como m 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaçoes, devendo apenas ob 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encamin 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderiio por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4O- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5' - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juridicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Munic!pio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6O - A  Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
) a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. i ,  

b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 
fundaçáo e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 

c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 
associação ou Ci comunidade, ao município e ao estado. 

§I0 - O quadro de pessoal ser8 constituido de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8O - Siio direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no 32O do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

'> esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

\ ' 
Art. 9' - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 



f )  Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretori 
acatando suas determinações, quando das mesmas f 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia, 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la B Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11' - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
C) Conselho. Comunitário. 

Art. 12' - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 

; mês de novembro para avaliapão e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovaçiío 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

!j I' - A ASSEMBLEIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutiiria será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes -4 Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaç6es 
seguintes. 

92' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

$3' - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberar6 em primeira convocação somente com metade 

\ 
1 mais um dos associados aptos a votar e. em segunda convocação, trinta minutos ap6s com 

qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposiçbes do §I0. 

94' - A ASSEMBLEIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §I0. 
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Art. 13' - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será com sta por um 
Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativ : eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. f 
§I0 - A  Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §Io. 

$2' - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residgncias sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14' - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimdnio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AssociaçSlo. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

i ) Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir dnus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assemblkia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovaç%o da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assemblkia Geral; Praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir 8s reuniões do Conselho Comunitário. 

, > b) Compete ao Vice-presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos, 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 

AuCenilm a pressde., a8ph 
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financeira ou patrimonial da associação; Promover a ,,. . . ,, . . 
: .,.. das contribuições dos associados e demais receit v - -  

receitas e despesas da Associação, prestando contas 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na ad 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

Art. 15' - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associaçóes de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

51' - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

$2' - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÓES 

( 
) Art. 16' - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 

Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

$Io - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuraçao. 

$2' - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

$3' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no inicio da ASSEMBL~IA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 1 7 O  - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transfergncia da outorga e a formação de redes, 
, excetuadas as situasões de guerra. calamidade pública, epidemias e as transmissões 

obrigat6rias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horhrios de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 18' - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 

I 
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advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19' - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, com prévia autorização 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20' - A disssolução da Associação ocorrer8 segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimonio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

Vlli - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21' - São membros fundadores da entidade: CASSIANE SPEROTTO, brasileira, 
solteira, de maior, funcionária pública, residente e' domiciliada 4 Rua Jarbas Mendes, 498, 
Bairro Santa Catarina, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.28IR-3.832.166 SSPISC e do CPF 
n.032.262.449-57; ANTONIO MOACYR GALEAZZI, brasileiro, casado, autônomo, residente 
e domiciliado à Rua Luiz Stanguerlin, 07, Centro, CEP 89990-000, Municipio de São 
Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.404.257-3 SSPISC e do CPF n.056.399.059,72; TRAUDI LUCIA ETGES, brasileira, 
solteira, de maior, professora, residente e domiciliada à Rua Ernesto Beuter, 468, Centro, 
CEP 89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora 
da cedula de identidade, RG n.1.785.545 SSPISC e do CPF n.598.541.549-04; EDILSO 
PAULO RANZAN, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado à Rua Gilio Rezzieri, 
336, Centro, CEP 89990-000, Municipio de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.17lR-1.781.323 SSPISC e do CPF 
n.532.217.459-15; e, JOÃO EDUARDO LINHARES, brasileiro, solteiro, Administrador, 
residente e domiciliado à Travessa Sáo Pedro, 76, Bairro São Francisco, CEP 89990-000, 
Municipio de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.4.094.181 SSPISC e do CPF n.047.133.459-62. 

) Art. 22' - A primeira diretoria da entidade ser8 formada pelos seguintes membros: 
( Presidente: CASSIANE SPEROTTO, brasileira, solteira, de maior, funcionária pública, 

residente e domiciliada à Rua Jarbas Mendes, 498, Bairro Santa Catarina, CEP 89990-000, 
Municipio de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de 
identidade, RG n.28IR-3.832.166 SSPISC e do CPF n.032.262.449-57; Vice-presidente: 
ANTONIO MOACYR GALEAiiI, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado a 
Rua Luiz Stanguerlin, 07, Centro, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, 
Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.404.257-3 SSPISC e do 
CPF n.056.399.059.72; Secretária: TRAUDI LUCIA ETGES, brasileira, solteira, de 
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te . 
professora, residente e domiciliada à Rua Ernesto Beuter, 468 Pari, 0441: 
Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, p 
identidade. RG n.1.785.545 SSPISC e do CPF n.598.541.549-04; 
PAULO RANZAN, brasileiro, casado, professor, residente e domi 
336, Centro, CEP 89990-000, Município de São Lourenço d 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.l7/R-1.781.323 SSPISC e do CPF 
n.532.217.459-15; e, Diretor Administrativo: JOÃO EDUARDO LINHARES. brasileiro. 
solteiro, Administrador, residente e domiciliado 21 Travessa São Pedro, 76, Bairro São 
Francisco, CEP 89990-000, Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.4.094.181 SSP/SC e do CPF 
n.047.133.459-62, 

Art. 23' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24O - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 19/12/2007 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

+' < 

SAO LOURENÇO DO OESTEISC, 19 de dezembro de 2007. 

C* 0 TOR J%.>-&$ f b  S& 
CASSIANE SPEROTTO 

Presidente 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOML 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTA 

\) 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data, 

i 

Eleitora: CASSIANE SPEROTTO 

Inscrição: 027992240914 Zona: 49 Seção: 96 

Município: 83330 - SAO LOURENÇO DO 
,,,-: OESTE 

Data de Nascimento: 24/04/1982 Domiciliada desde: 06/05/1998 

Filiação: MARILENE ZANCHE-TTIN SPERO-TTO . 
AR1 SPEROTTO 

Certidão emitida as 14:33 de 30/09/2008 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos," 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente, Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http:llwww.tse.qov,br, por meio do código 
USK4.HUZ.MIE3.G4PH 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Vuitaçao - bmtssao . % 8 ,- 

J U S I Ç A  ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21,823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: TRAUDI LUCIA ETGES 

Inscrição: 018663850906 Zona: 49 Seção: 10 

Município: 
83330 - SAO LOURENÇO DO 

UF: sC OESTE 

Data de Nascimento: 31/05/1966 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: ERESIDA THEREZA ETGES 
ARNO IGNACIO ETGES 

Certidão emitida as 14:28 de 30/09/2008 

Res.-TSE no 21,82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o reguiar exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência d e  multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; ineiegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: ~ p _ ~ j w w w W t s e , g o v . b r ,  por meio do código 
QZJD.&OUK.RTCT.QXEF 
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Tri,bilnal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão , Página I de 1 

das 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOML 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 

1 com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOAO EDUARDO LINHARES 

Inscrição: 043038160965 Zona: 49 Seção: 14 

Município: 83330 - SAO LOURENÇO DO 
UF: sC OESTE 

Data de Nascimento: 26/11/1985 Domiciliado desde: 06/12/2001 
Filiação: MARINES MARIA GALIAZZI LINHARES . 

WALTER LUIZ DE WITT LINHARES 

Certidão emitida as 08:25 de 01/10/2008 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçÕes da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento d e  
naturalização por sentença transitada e m  julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos 
imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e 
opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http://wwww_tse.se,qov.br, por meio do código 
V+5R.DBLI.9FYB.KRIO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SEWICOS DE RADIODIFUSÃO SE ùp&)%C 

Depto de Outorga de ~ e r i ~ o s  de Radiodifusáo 
AIC Sr. Carlos Alberlo Freirs Rszsnde 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: Documenta~ãs awí resposta as oficio n . O  6393/2008/RADCOMlDOSlSSCE- 
MC de 21 de agosto de 2008. 

Processo n . O :  53000.00219012008 
~ÃOLOURENÇODOOESTEISC 

i >, 
Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo 

a pendencias contadas diante da analise do requerimento de autorização para execuçiio 

do Serviço de Radiodifusão comunitária, em nome da A S S ~ I A C Ã O  COMUNI"T~RIA 

E CULTURAL SÁO LOURENÇO, comunico que estou encaminhando em anexo toda a - 
documentação solicitada. 

Projeto Tbcnico. 

São Lourenço do OesteISC, 09 de setembro de 2008. 

CASSIANE SPEROTTO 
CPF: 032.262.449-57 

Presidente 



I I QJ' " "' C? 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES C 9 -  'I, 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR """@,h* 2) 
Departamento de Outorga e ticenciamento - DOUL @ 

FORMULÁRIO DE INFORMA(FÕES TÉCNICAS - --___1- -- - -- -- - - - 

1- SEUVIÇO 2- REGISTRO FSTEL - r 
Radiodifuao Comunitária - RadCom I 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE - 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

r I 

MNOMINAÇÃO SOCIAL (CON~NUAÇÃO) CGC 
r I r I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPON&NCIA - 
LOGRADOURO 

CIDADE UF 

6 - LWALI~AÇAO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 
I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

6 - TRANSMISSOR 
&FABRICANTE t 

I AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - TELETRONIX 1 
MODELO POTENCIA SAIDA (PT) CERTIFICAÇÁO 

r 1 r 
atts 

7 - M E N A  I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

8 -LINHA DE TRANSMISSÃO 

Perdas na linha (PL) = L . AL \ - PL) - 
1 O0 1 o Efaência da linha EF = 10 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE:. ASSO~~AÇÃO COMtMttTAWA E CmTURBL SÃO LOURENÇO 

MÉDIA TOTAL 



Ao 
MTNISTÉRIO DAS CONUNIGAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

A ASSOCIA@O COMUNITARIA E CULTURAL SAO LOURENÇO, 

devidamente inscrita no CNPJ  sob o n.". 09.285.816/0001-83, com sede à Rua 

> Travessa São Pedro, 76, Bairro São Francisco, CEP 89990-000, Município de São 

Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, através de seu representante legal, 

declara para os devidos fins, que: 

r NA OCORRÊNCIA DE MTERLP~ÊNCIAS PREPDICPAIS CAUSADAS PELA 

ESTAÇAO,  INTERROMPE^ IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISSÕES ATÉ 

QUE OS PROBLEMAS %;EJAM SANADOS. 

r NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊRICIAS IMDESEJAVEIS CAUSADAS PELA 

ESTAÇAO, CASO ESTAS NAO SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO 

PELA ANATEL, M T E R R O M P E ~  SUAS TRANSMISSÕES. 

São Lourenço do OestelSC, 09 de setembro de 2008. 

CASSIANIE SPEROTTO 
CPF: 032.262.449-57 



I 

MIN~STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e ticenciamento - DOUL 

2- REGISTRO FISTEL 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE - 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CGC 
P 1 r 1 

4 - ENMREÇO PARA CORRESPON&NCIA 
LOGRAWURO 

r 

CIDADE UF 
r"- ir - 1  

S - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚMO 
LOGRAWURO 

BAIRRO 

I SÃO LOURENÇO DO OESTE 
CIF COORDENADAS GEOGRAFICAS 

r- Ir -r I 

' I 

7 -ANTENA I TORRE 
FABRICAME DA ANTE 

PT-OdB I 
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇM AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 r 1 r r 1 

I 

Perdas na linha (PL) = L . AL - o"-) - - 
1 O0 



- 9 - POTENCIA EFETNA IRRADIADA (ERP) 

I ERP (dBk) = 10 log ( R .  Ght . Gvt. R) = lOlog( 0,025 1,O 2,O 470 ) = -17,570 d ~ k  
X _  

Pt - POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght - GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

I n -j EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSAO 

00s.  : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSOR4 DO RADCOM DEVERA SER IGUAL OU INFERIOR A 25WAiTS. 

I I 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP - POTÊNC~R EFETIVA RRADtADA 

d - DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

I OBS. : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 dBM h r: 

1Z - DADOS DO ENG 
NOME COMPLETO 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

ASSINATURA 



SAO LOURENÇO DQ OESTE = SC 
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UANTENA PLANO TERRA P RADSOM 

Laudo Técn 

$, > i<d) 4 Auhd Correa Equipaiileiitos Eletrônicos Ltda ..r 

Pç. cla Pirâmide 175 

J J t t  Satita Rita do Sabucaí - MG 
J , centro Entpresarial 

Te!.: ( 0 ~ x 3 5  ) 3471 - 1071 
Wi) 3 J . .Jib \nfih!w.teletronix.coin.br 



,v J ryL, 
Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdS(TELETRONIX) 9 
Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt = 1,O 

CARACTER~STICAS TECNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modelo: PTI OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 114 de onda 
- Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: > I8  dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,o 
- Gvt: ?,Q - Diagrama de Irradiação: Onidirecional 



Pç.da Pirimide 175,CENTRO EMPRESARIAL 

lel'ron i x Santa Rita do Sapi~fai-MG.CEP:37540.000 

I 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/OdB (TELETRONIX) 
i 

Plano: HORIZONTAL; Esc. I A ,  Ght = 1,O 90" 

Eng: Rogerio Correu 



Antena plano terra O d8 

(3 metros) 

. .~ . -I  

L '-" o., 



DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estaçao 

transmissora do ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL SÃO 

LOURENÇO, do serviço de Radcom , cuja instalação está proposta para a 

Travessa São Pedro, 76, Bairro São Francisco, localidade de SÃO LOURENÇO 

DO OESTE, Estado do SANTA CATARINA, utilizando ola canal/frequência, 200 

(87,9) Mhz, não submeterão a população da referida localidade a radiações 

eletromagnéticas de radiofrequência de valores superiores aos estabelecidos na 

publicação "'GUIDELINES FOR LIMITING TO TIME-VARYNG ELECTRIC, 

MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP TO 300 Ghz )" da 

Comissão Internacional para Radiações Não lonizantes - ICNIRP. 

Cascavel I O de Setembro de 2008 

EngO Isaac Enciss Mendoza 

CREA: 18.998-DIPR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomuni€ações , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 

1 bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno 
(solo) no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de 
rádio comunitária da Asociação Comunitaria e Çulturat São Lourenço, sediada na 
travessa São Pedro, 76, bairro São Francisco, na cidade de São Lourenço do 
Eçtado do Santa Catarina, de coordenadas geográficas 260 21' 21" S de latidude 520 
50' 54" W de longitude, não tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação 
a cob  de qualquer ponto do terreno, no raio de i (um) km em torno do local (torre) 
do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 
001/2004 item 18.2.7.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascãvel, 10 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 
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Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomuni€aç&?s , 
CREA no 18.998-DIPR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. no 
1.311.702-0 SSP/PR e CPFjMF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de SÃO 
LOUENÇO DO OESTE, Estado do SANTA CATARINA, possibilita o atendimento do 
disposto no item 18.2.7.1 da Norma no 001/2004 ( Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 10 de Setembro de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomuniações , 
CREA nQ 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, 
bairro Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
O SSP/PR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência 
de aeródromo na localidade de SÃO LOURENÇO DO OEmE Estado do SANTA 
CATARIAIA. 

Cascavel, 10 de Setembro de 2008 

Engo Içaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Cliente: Associação Comunitaria e Cuiturai São Lourenço 

Eu Içaat: Binicio Enciso Mendoza, brasilei-ro, Engenheiro em Telecomwiiaçks , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 

7 de Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifução 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas tknicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transrnissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 10 de Setembro.de 2008 

EngQ Isaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA: 18.998-D/PR 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificaqão do Processo 

Número: 53000.002190/08 Localidadelu F: Sao Lourenco do OesteISC 
f 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural São Lourenço 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS 
- -- - 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância A:B 0.46 

( IBGE ) 

4 2. I ~ n d e r e ~ o  da Antena Proposta 1 
-{TV. São Pedro, No 76. São Francisco 1 

- -- 1 2.1. 1 Endereço do Studio 

I travessa são pedro, No 76, São Francisco I 
1 3 I Relaçáo de concorrentes (d r= 4000 m) 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

1 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0021 90108 LocalidadeIUF: Sao Lourenco do OesteISC 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural São Lourenço 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

1 2. I Apresentou Foriulário padriizado DOUURADCOM 027 Sim . 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. 1 as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
a. Sim 

b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4. segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nQ 

Sim 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (nQ VIII, item 6.1 1) Sim I 
10. 

1 a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Ltda 1 b. Modelo: SP - 5025 1 c. Categoria: 2H I d. Cedificado: 06800030528 1 

a Ganho Max~rno 0,OO 

1 14. (Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

J Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

1 1 6. I~onc lução  da Análise I 

Sim 

b Fabncante Auad Correa Equipamenlos Ltda 

I Em relação a segunda análise tkcnica, o processo encontra-se instruido . 

c Modelo PT - O dB 

1711 012008 RadCom Página 1 de 1 

- 

1 1 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura 30.00 Sim 



M~NISTERIO DAS COMUNICA~OES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYT.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício iiO 6 6 7 6 10 ~SSRIDOUL -MC 

63. ooo r 00 Processa. n O- ' ' 90/od. , Localidade: á a L  - S c ,  
r Entidade: 

( ) Única entidade no local'bairro 'ou coni concorrentes: C_) arquivado, (em málise, U e r n  exigsncia, C_) insi 

EXIGÊNCWS TÉCNICAS: 

. '  : C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . 3 4 

3 cuiTipl ;::a: >L, G ~ ~ ~ ~ A ~ ~ ~ ~ ,  r$s LLr,do A dpl..% b ~ ~ ~ ~ ~ ; ; L a  7 .. 8 da seguin~c ;locuu;~iicaqãü dba~uo ciescrita: 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE X4BILITADA 
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SOL~CITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS L, 
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AO 531Q8 @.'E79BOQQQ8 -:j,Z 
MINISTÉRIO DAS COHUNICAÇOES -r.- . - - , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 2~2&#- &;%c 

,-- .. . 
Dspta ds Outorga de Sewiçss de Radiodifusao :<jiq ~,Q!:rij&~j$ 2 

N C  Sr. Carlos Alber$o Freire Rszends 
Diretor do Depto. Da Outorga ds Ssrvips. 

Assunto: Documsntaçllo sm mspostes oficio n.O (ir149128881~DCOMIDOSISSCE- 
MC de 22 de agosto de 2W8, 

Processo n.O: 53000.0021 9012008 
sÃo LOURENÇO DO OESTWSC 

1 
Em atendimento às solicita@es feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da andliss do r~~querimsnto de ASSENTIMENTO 
PRCVIO, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL SAO 
LOURENÇO, comunico que estou encaminhando em anexo toda a documenta~ão 
solicitada. 

a) Prova de que estão em dia com as obrigaçejes referentes ao serv 

b) Prova de que estilo em dia com as obrigaçaes eleitorais, de: 
a. Antonio Moacyr Galea-zi; a, 
b. Edilso Paulo Ranzan. 

São Lourenp do OesteISC, 20 de outubro de 2808. 

Presidente 



Estado de Santa Catarina 
Município de São Lourenço do Oeste w 

w w w . s a o ~ o u r e n c o . s c . g o v . b r  4 

16ga JUNTA DE ÇERVIÇO MILITAR 

/' 48% i"" ':.h 
.. . ,P,, '?i: 

DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, E PARA QUEM POSSA INTERESSAR, 

QUE, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 5 O  DA LEI DO SERVIÇO 

MILITAR (LEI No 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964), O CIDADÃO COM MAIS 

DE 45 ANOS DE IDADE ESTÁ DESOBRIGADO COM O SERVIÇO MILITAR. 

" ART.5 - A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de 

paz, começa no dia 1 de janeiro do ano em que o cidadão 

completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 31 de 

dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos." 



Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
Juízo da 04ga Zona Eleitoral - São Lourenço do OesteISC 

C E R T I F I C O, a pedido, que o Sr. ANTONIO MOACIR GALEAZZI, brasileiro, 
casado, servidor público municipal, filho SELVINO FRANCISCO GALEAZZI e 
LODOVINA PIZOLATTOGALEAZZI, nascido em 2110211945, no município de 
PASSO FUNDO - RS, está, até a presente data, de acordo com a Resolução TSE 
n .  21.82312004, QUITE com a Justiça Eleitoral. E por ser verdade, lavro a presente 
certidão, em São Lourenço do Oeste, 9 de outubro de 2008. 

C 3 f e  do c a 6 r i o  Eleitoral 

Kesoluc;So TSE n. 21,82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular 
exercicio do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, 
pela Justiça Eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de natcrralização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade . 

civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa 
de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
Juízo da 04ga Zona Eleitoral - São Lourenço do OesteISC 

C E R T I F I C O, a pedido, que o Sr. Edilso Paulo Ranzan, brasileiro, casado, 
servidor público municipal, filho ANTONINHO JOSE RANZAN e DELESIA 
BELONY MELLA RANZAN, nascido em 13.02.1965, no município de NOVA 
BASSANO - RS, está, até a presente data, de acordo com a Resolução TSE n. 
21.82312004, QUITE com a Justiça Eleitoral. E por ser verdade, lavro a presente 
certidão, em São Lourenço do Oeste, 9 de outubro de 2008. 

Resolução TSE n. 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular 
exercicio do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para 
auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, 
pela Justiça Eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de 
contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade 
civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa 
de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



COMPROVANTE DE V O T A ~ O  - E L E I Ç ~ E S  MUNICIPAIS 

1 TURNO - 0511 012008 

EDILSO PAULO RANZAN 

Inscrição: 01 87 4274 0922 
NASC: 13/02/1965 ZONA: 0049 SEÇÃO: 0042 
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SOLICUAÇAO P A M  JUNWDA DE DOCUMENTOS 4. c i 

Ao 
MINIST&IO DAS COMUMICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIOBIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusao 
N C  Sr. Carlos Alber"to Freire Aezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Sewiços. 

- - . .  . .- 
I-i I!? 7 ;;t)f!ip4)G :?s 

Assunto: Bocumentaç%o em resposta ao d c i o  n.* 6393120WRADCOM1DOSISSCE- 
MC de 21 ds agosto de 2008. 

Processo n. O: ~Oa002i99012008- 
SÃo LOURENiÇQ DQ QESTEISC 

1 
Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendbcias contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução I 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 

E CULTURAL s ~ O  LOURENÇO, comunico que devido a um erro foi encaminhado o 

formulário de informaç6es tcicnicas com o número da certificaMo de homologaç%o 

incorreta, por isso segue novo formulário corrigido. 

SÃO LOURENÇO DO OESTEISC, 29 de outubro de 2008. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

1- SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
r 
I Radiodifusão Comunitária - RadCom I 

USO MCLWIVO D A M E L  I 
3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 

~ r ~ ~ ~ O ~ l ~ ~ ~ ~ O  SOCIAL 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA r r ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  

8 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
r r ~ O G R A D O ~ R O  i 

CIDADE 

SÃO FRANCISCO SÃO LOURENÇO DO OESTE I ! CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

Watts I I 
7 -ANTENA I TORRE 

FABRICANTE DA ANTE 

ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 



MINISTER~~O DAS COMUNICAÇÓES 
S E C F S T ~  DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~ICOS DE RADIODIFUSÃO 

~ Á L I S E  DE AT&NIBXIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente oficio il0-l$~ls -MC de 22 I i a8 
" &d c&, ;i&/sc 53 . 000 . od2. (qd/di? . , Localidade: 5 d  Process~ n O- 

) 

9 Entidade: 

) Úsca no local,%airro !OU com concorrentes: O arquivado, u c m  málise, O e m  sxigBncia, iria 

I ; . J- .. cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) u ~ , ~ ~ ~ i : ; i ~ ;  ,,;-.~w, í c ~ ~ a í d o  a qx-~wcn$i ria seguina ~ , ~ c ~ c i ~ i a q B ü  U ~ ~ L L O  ucsci-ita: 

' 7 Cmpridas integraln>ente - Processo instruido ( 2  e - E m I D * D E  lilRTLITU>A ' 

/ 

FANTASIA: 

EXGÊNCIAS J ~ I C A S :  

Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Analista responsável: 

SLAPE: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REF'ERÊNCIA: Processo n" 53000002190/08, protocolizado em 16/01/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural São Lourenço, 

município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 

Catarina; 

1. A Associação Comunitária e Cultural São Lourenço, inscrita no CNPJ sob o número 

09.285.816/0001-83, no Estado de Santa Catarina, com sede Travessa São Pedro, no 76, Bairro 

São Francisco, no município de São Lourenço do Oeste, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 07/01/2008, subscrito por 
4 representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007 

que contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmisso assim como 0 sistema 

irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento h citada convocação e ainda, considerando a 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de ou entidades foram objeto 

de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

Relatório Final -Processo no 53000002190/08 - São Lourenço do Oeste - SC 



solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente anal 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Beneficente da Imprensa Falada de São Lourenço do Oeste - Processo no 

53000049454106, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: em infringência aos artigos 1" 

e 7" da Lei no 9.612198, conforme comunicado à entidade por meio dos ofícios n." 3320 de 

13/05/2008 e 052 de 28/11/2008, cujas cópias dos ofícios e respectivos ARs Postais se 

encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não houve manifestação da  entidade. 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da  entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem c'omo toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar n" 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

Travessa São Pedro, no 76, São Francisco, no município de São 

Santa Catarina, de coordenadas geográficas em 26'2 1'2 1 "S 

longitude. Estas coordenadas não foram alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que 

indicadas foram aceitas . pelo que se depreende da memória do documento de folha 64, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

Relatório Final - Processo no 53000002190/08 - São Lourenço do Oeste - SC 



do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, observou-se que a entidade encontrava-se com seu processo 

juridicamente regular e instruído, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 65 a 120). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
> fl. 95 firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folha 110 . 
Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de  campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 120, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, idamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no C o Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade d 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

Relatório Final - Processo no 53000002190/08 - São Lourenço do Oeste - SC 
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Y & 
declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da reque&t,q, Nq$ 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3'' da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: 

Associação Comunitária e Cultural São Lourenço; 

quadro diretivo: 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

Cassiane Sperotto 

Antônio Moacyr Galeazzi 

João Eduardo Linhares 

Edilso Paulo Ranzan 

Travessa São Pedro, no 76, São Francisco, município de São Lourenço do Oeste, 

CARGO 

piesidente 

Vice Presidente 

Diretor Administrativo 

Tesoureiro 

Estado de Santa Catariana; 

o coordenadas geográficas: 

26'21'21 "de latitude e 52'50'54" de longitude, correspondentes aos dados dispostos 

no "Roteiro de Análise Técnica" - f l .  109, bem como "Formulário de Informações 

Técnicas" - fl. 95 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
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instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
4 

De acordo. Mat. '1:;t:.,4',:.. 

NGR/CO~'C,U;LI~'. KISG 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de &viços. -A 

Brasília, de março de 2009. 

IONE ALVES TEIX 

/ I '?I 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~rasília,/&-de março de 2009. 

IRE RESENDE 7 Diretor do ~e~a r t amen toye  Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 074/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

i )  Brasília, de março de 2009. 

/I 
/ ;/" 

ZILDA BEATRIZ S. / 
Secretária de ~ e r v i ç o ~ 6 e  Comunicação 

/" 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO" 

SERVIÇO DE RADIODIPUSÁO COMUNITARIA --d 

MUNICIPIO: São Lourenço do Oeste I W: sc 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária e Cultural São Lourenço 

No DO PROCESSO: 53000002190108 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Beneficente da Imprensa Falada de São Lourenço do Oeste - 
Processo no 53000049454l06 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, elou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

Responsável: 

Cdt& fe S~smi- ,q i . . .,. ... . . ,-. . ! . .  .. 2.; .; t...~.~i,c.:;ii;a~~ 
Ms? !*&&i?, 

sEP?hi:, ?:..$:1~~4~,:-;;~-r)< <;+.:,';'. 
s ,.$L, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ivlinistérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61).3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 33J0 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 13 de maio de 2005. 

Ao Senhor 
DANIEL RODRIGO HIPPLER 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA IMPRENSA FALADA DE SÃO LOURENÇO DO OESTE 
Rua Coronel Bertaso, no 776 
CEP: 89990-000 São Lourenço do OesteISC 

Assiinto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, I 
No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodif~~são 

Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no O612007 no Diário 
Oficial da União de 05/12/2007, cujo prazo esgotou-se em 03/03/2008, e considerando a analise realizada no 
processo n." 53000.049454/06 relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária para a localidade de SÃO LOURENÇO DO OESTE - §C, constatou-se a 
necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundanlentos: 

A Entidade não se caracteriza como comunithria nos moldes da Lei 9612198 e da Norma 
Conlplementar 0112004, uma vez que visa atender determinado segmento da comunidade, qual seja 
"funcionários ativos e inativos da imprensa falada atuantes no município", restringindo a sua atuação 
junto à comunidade como um todo. Ademais, observou-se a cobrança de jóia para ingresso de sócios. Estas 
constatações advêm da leitura de seu Estatuto Social, em infringência aos arts. 1" e 7" da Lei 9612198. 

,i, ) 
Ein face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 

Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas 
da Norma Compleinentar 0112004, Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempes tiva. 3 

Atenciosamente, 

a/-,,' !:i 
FREIRE RESENDE 

Secrethio de Serviços de Comunicação Eletrônica - Substituto 

dbsf of. arq SC 9454 06 
I 
1 





MINTSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SEKVIÇOS DE CBYIUY~[CAÇ~O E L E T R ~ E I C A  

DEYARTAMET+TO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplaiiada dos Wlinistérios - Bloco "R" -- 3" andar - anexo oeste - sala 300 -- 70Q44-900 - RrasílialDF .- 

Fone: (61j311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício ng r,-.& /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Daniel Rodrígo Hippler 
Associação Beneficente da Imprensa Falada de São Lourenço do Oeste 
Rua Coronel Bertaso, n V 7 6  
89990-000 São Lourenço do Oeste - SC 

Assunto: Solicitação de vistas do processo n~3000.049454/06 
Solicitação da revisão de arquivamento. 

Senhor Representante, 

Em atenção a documentaçáo apresentada por Vossa Senhoria sob 
protocolo n%5300G.026781/2008-94, reczbida neste Ministério em 23/06/08, e anexada 
aos autos de seu processo n053000.049454/06, o qual requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em São Lourenço do OesteISC, 
informamos o que se segue: 

Com relação a solicitação de vistas do processo em referência, cumpre- 
nos informar que o representante legal da entidade poderá comparecer no Ed. Anexo 
do Ministério das ComunicaçÓes, Ala Oeste, 3Qndar,  sala 307 - Esplanada dos 
Ministérios BrasíIialDF, de 1 4:00 as 1 7:OOhs. 

Quanto a documentaçáo apresentada, comunicamos que em data 
anterior ao seu encamint?amei.ito e em decorrência da análise efetuada no processo 
em questão, o mesmo foi ARQUIVADO pelos fatos e fundamentos relacionados no 
ofício nW320108, datado de 13/05/2008, recebido em 02/06/2008 conforme AR Postal, 
e embora a entidade tenha enviado ducumentação não foi apresentado qualquer 
pedido de revisão da decisão de arquivamento, em atendimento ao disposto nos 
subitens 9.7.3. e 9.7.4. da Norma Complementar 112004, para que o exame do seu 
pedido seja objeto de análise.. 

Atenciosamente, 

Diretor de Departamento de 0 u t h a  de Serviços 





Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - 4" Andar - 701 50-900 

(61) 341 1-205612329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio n 2 4 q 5  - GSIPRISAEI-AP 
Brasilia-DF, 1.5 de abril de 2009. 

A Senhora 

r -3 ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
T Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 70 Andar 
70044-900 - BrasílialDF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
. Comunitária e Cultural São Lourenço. Executar serviço de radiodifusão comunitária. 

Município de São Lourenço do OesteISC. 

Senhora Secretáinq, 

Incumbiu-me o Sr Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional de 
informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU de 20 de abril de 2009, seção 1) a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL SÃO LOURENÇO, para executar serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de São Lourenço do Oeste, na faixa de fronteira do Estado de Santa Catarina, de 

h >  acordo com a instrução do Processo MC n~3000.046274/2008-77. 

Restituo o processo em questão, para o prosseguimento dos trâmites legais. 

~ecretdko de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 



Memorando no 6) 5 1 /2009/DEAAISCE/MC 

Ao: Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comiinicação Eletrônica 

Referência: E-mail de 28/04/2009 - CPROD: 53000.0 192 12/2009 

Considerando que a emissora ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL SÃO LOURENÇO pleiteia nessa Unidade autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária na localidade de São Lourenço do OesteISC e, considerando que 
a denúncia apresentada pode influenciar na decisão da refe.rida autorização, encaminho o 
documento anexo para providências a que se fizerem necessárjas. 

Atenciosamente, 

Diretora do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação E1etrôr:ica 



INTERESSADO: Kely Combrusi 



Jose Artur Filardi Leite 

De: Chefia de Gabinete 

Enviado em: terça-feira, 28 de abril de 2009 1150 

Para: Jose Artur Filardi Leite 

Assunto: ENC: INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Dr. Jose Artur 

Repassando mensagem abaixo. para seu conhecimento. 

Lúcia 

-----Mensagem original----- 
De: repreçentantes@vinhetas,com [mailto:repreçentanteç@vinhetas.com] 

i ) Enviada em: terça-feira, 28 de abrli de 2009 10:45 
Para: Gablnete do Ministro das Comunicações 
Cc: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Assunto: INFORMAÇ~ES IMPORTANTES 

Excelentíssinio Senhor 
Hélio Costa 
MINISTRO DAS COMUNICAÇ~ES 
Brasília - DF 

Assiiiito: Processo no 53000.002 190/08 AGR Associação Coinuiiitaria e Cultural São Loureliço 

Seiihor Ministro: 

Coiiipriiiientando-o cordialnieiite. reporto-iiie ao processo li0 53000.002190108 - AGR Associa@ío 
Conituiitária e Cultural São Lourenço 25-26S2121 52WS054, c0111 endereço na Travessa São Pedro, 76. 
bairro São Francisco, ~iitiiiicipio de São Lourenço do Oeste - SC, CEP li0 89.990-000, que tem como 
diretores dois servidores públicos ii~tiiiicipais de carreira: Cassime Spei*otto e Joiío Eduardo 
Linliares, ociipantes do cargo de proviiiiento efetivo de técnico em apoio operacioiial, cargo horária de 
40 Iíoras seniiuiais. O seiihor João Eduardo Li~diares ocupa o cargo eiii provimeiito cotnissionado de 
Assessor de Gabinete da Prefeitura Muriicipal de São Lourenço do Oeste. 

Tal sittiação faz coin que a supra mencionada entidade "AGR Associaçâo Co~iiimitária e Ciiltiiral São 
Lourenço" infrinja a legislação eiil vigor no País: Constituição Federal Ali. 220, Cj 5" e Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro de 1983 - artigo 3O, $ 1°, alínea "a", ferilido assim os preceitos legais no que 
tange a adesão ao sistema de coliiunicação de radiodiftisão comuuitaria. 

Atiexo cópia da relação dos cargos coiiissioiiados do Poder Executivo Municipal. 



Sendo o que tinha para o iiioiueiito e certo de sua atenção, externo 
consicleração. 

Visite o sile da PREFEITURA caso tciiha clin 
Iittp i /\\ \\ \I \nolour C I ~ C C I  sc 30\ ~ I Í ~ O I  CI  

Obrigada por siia atenção. pedirnos Justiça. pois sabemos 
qiie pretenclcm usar do iiieio para fins políticos e n 
populaqiío n5o merece ser e~igaliada por oportiiliistas. 

At. Kelly Combriisi 

Anitilaq6rí GRATUITAS pdra seu s-niail - do IncrediMail! -IL 
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Secretário Municipal de Fazenda Flavio Dall'Agnol 



DesenvoTvimento 

Secretbirio Municipal do 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0021 90108 LocalidadeIUF: Sao Lourenco do 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural São Lourenço 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na Brea urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitaria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

I 
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Mintstkrio dai Cornunicaçòes Destaques do Governo 

,b" 
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& Menu Principal SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão / menu 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

SISTEMA NETGRANDE DE 
220 COMUNICACOES LTDA 

SC São Lourenço do Oeste FM C 

630 k H z  RADIO DOZE DE MAIO LTDA SC São Lourenço do Oeste OM 3 M 

630 kHz RADIO DOZE DE MAIO LTDA SC São Lourenço d o  Oeste OM 3 I 

TV O ESTADO LTDA 
l0 Geradora: TV O ESTADO LTDA 

SC São Lourenço do Oeste RTV 3 M S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
LOURENCO DOESTE SC São Lourenço do Oeste RTV 3 M S 
Geradora: TELEVISAO CHAPECO S/A 

4 -. TELEVISAO CHAPECO S/A 
Geradora: TELEVISAO CHAPECO S/A 

SC São Lourenço do Oeste RTV 3 M P 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
5 LOURENCO DOESTE SC São Lourenço do Oeste RTV 3 M S 

Geradora: TELEVISAO CHAPECO S/A 

ú, TV O ESTADO LTDA 
Geradora: TV O ESTADO LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 

SC São Lourenço do Oeste 

LOURENCO DOESTE 
Geradora: RADIO E TELEVISAO TAROBA 

SC São Lourenço do Oeste 

RTV 2 I P 

RTV 3 M S 

LTDA 

10 TV O ESTADO LTDA 
sC São Lourenço do Oeste (São. 

Lourenço d o  Oeste) SL 2 I 

Usuário: - Data: 06/05/2009 Hora: 16:59:14 

Registro 1 até 1 0  de 1 0  registros Página: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURIDICA 

Memo n"1812009 - CGCEICONJUR-MC Em, 29 de maio de 2009. 

A Coordenação de Rádio Comunitária 

Assunto: Denúncia 

Encaminho a Vossa. Senhoria o processo no 53000.002.190/2008 da Associação 
Comunitária e Cultural São Lourenço para medidas julgadas pertinentes à denúncia apresentada 
no protocolo no 53000.019.212/2009, que se encontra anexado ao processo em referência. 

MARIA DA 
Coordenadora-Geral de Asuntos burídicos de Comunicação Eletrônica 

&/a 

Memo. nQ 11812009 CGCEICONJUR-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.002190/08 de 16/01/2008. 

e OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural São 

Lourenço, na localidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 

Catarina. 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 

Catarina, formulado pela Associação Comunitária e Cultural São Lourenço. 

O referido processo foi devolvido à esta coordenação de Rádio Comunitária 

através do Memo no 11812009 - CGCEICONJUR - MC, para medidas julgadas pertinentes 

à denúncia apresentada no protocolo no 53000.0 19.2 1212009. 
I r 

A denúncia em questão reporta ao fato de que a Associação comunitária e 

Cultural São Lourenço, tem como diretores dois servidores públicos municipais, um 

ocupante do cargo de provimento efetivo de técnico em apoio operacional e o outro 

ocupante do cargo em provimento comissionado de Assessor de Gabinete da Prefeitura 

Municipal de São Lourenço do Oeste. 

Ocorre que tal fato não precisa ser esclarecido pela entidade 

denunciada por não se tratar de cargos eletivos. O alegado não tem procedência e 



respaldo na legislação específica uma vez que o ordenamento jurídico prevê que: "Não 

poderá exercer a função de diretor ou gerente de concessionária, permissionária ou 

autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de imunidade parlamentar ou de 

fora especial." (Redação dada pela Lei no 10.610, de 2011212002) 

Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO No 

O7412009 -DOSR/SSR/MC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos à Consultoria Jurídica, 
- -  I para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 04 de junho de 2009. 

UCIBNE ALVES TEIXEIR 

De acordo. 

A consideração do 

Brasília, A e  junho de 2009. 

Diretor do Departamento de 

Aprovo a Informação n" 13/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC-LC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de junho de 2009. 

Secretária de ~ e r v i ~ b s  de Comunicação Elethnica 
*' 

// 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIAJUR~DICA 

Em 13 de agosto de 2010. 

Ao Coordenador de Rádio Comunitária 

Assunto: Denúncia 

J 
Encaminho a V. Sa o documento nQ 53000.040859/2010-06, anexado ao 

processo nQ 53000.002190/2008-21, que trata de denúncia formulada pelo Vereador Daniel 
Rodrigo Hippler, sobre irregularidades praticadas pela Associação Comunitária e Cultural 
São Lourenço, solicitando as providências de praxe, . , , , 

F ' i  r <>>P?ii r 1 
 tet ti ciosa mente, d ft ,, ., 

I ,  . { , r $  A r : P  

~ssessora &d Consultor Jurídico 
Advogada da União 



Excelent íssi Senhor 

,RA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SÃO LOURENÇO DO OESTE 

São Lourenço do Oeste, SC, 03 de agosto de 2010. 

-. - . - . - -. - - - - - - - - - - - - - - - 

José Artur Filardi Leite 
MINISTRO DAS COMUNICAÇ~ES 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
70.044-900 - Brasília - DF .. - - - .- - ..-. .- .- e. - ,.. ..-,,.-."-." -.a-.---- ! ,  aes..jejs :zi.;ã;.sJ~2fi%Gfi?! 

íl);l:i$,Qiji~-<i;,s!> 

Senhor Ministro, 

Desejo meus sinceros parabeps pelo cargo assumido e pelas relevantes 
{S. Na oportunidade envio material com a 

omun~a@es, qa época, Ministro Hélio 
a sqgfifr. r 

C '  *h., *- 
São Lourenço do Oest a habilitação de rádio 

comunitária dos qqai$, um deles na época tinha ligação com minha pessoa (ex.presidente da 
associação) cujo Pediido esta arquivado. O segundo pedido se encontra em revisão de análise 
final, contudo o mesxho esbarra nas questões legais e constitucionais, ferindo o que dispõem o 
artigo 43 do decreta no 2.615, de 03 de junho de 1998, que Regulamenta os Serviços de 
Radiodifusão Comuhitária, uma vez que seus membros são praticamente todos servidores 
públicos municipais: inclusive a ,  presidente da Associação, senhora Cassiane Sperotto, é 
servidora pública m&~ipal, secretária do Prefeito, e ainda, o e&reço da suposta Associação 
bois não é atuante) TV. \São Pedro, 76, Bai. j ã o  Francisco ~ E P  89990000, 6 o do senhor 

) João Eduardo Linhates 1 Controlador Geral 40 Município, e várias assinaturas dos membros 
da Associação são de pessoas com , cargos no Pbder Executivo. 

1 

i 
De posse de tais informações, solicito a impugnação do pedido de 

concessão de rhdio comunitária a ASSOCIAÇÃO COMUNIT~~IA E CULTURAL SÃO 
LOURENÇO, processo no 53000.002190/08 25, pelas exposições acima e por se tratar de urna 
Associação de FAXADA e COM FINS POLÍTICOS. 

Qí i 

No ensejo transmito entos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

São Lourenço do Oeste - Cidade do Papai Noel 

Rua Duque de Caxias, 522 esq. c/Avenida Brasil - Centro - CEP 89990.000 - São Lourenço do Oeste - Santa Catarina - Brasil 
Fone/Fax: 49'3344.2666 - E-mail: camarasl@cmnnet.com.br 
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DESCRIÇAO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÁO DE * p$qbd 

GERÊNCIA E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 





RELACAO DE SERVIDORES EM 01/04/2009 



















I TRABALHANDO IMARCIO LUIS BERNARDI 1 FARMACEUTICO CONCURSO I CONC. 001t2005 1 







ACT 1 * = Substituição Professora Licença Legalmente constituída . - -  

ACT 2* = Vaga Vinculada 
ACT 3* = Professor ACT 
ACT4* = Programa de Erradicaçáo do Trabalho Infantil - PETI - Vinculados a Programas Sociais de Caráter Temporário 
ACTS* = Programa Saúde da Família - PSF 



Excelentissimo Senhor 
Hélio Gosta 
MINISTRO DAS COMUNICACÕES 
Brasília - DF 

Assunto: Processo nQ 53000.002190/08 AGR Associação Comutiitária e 
Cultural São Lourenço 

Senhor Ministro: 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao processo n" 53000.002190/08 
- AGR Associação Comunitária e Cultural São Lourenço 25-26S2121 
52W5054, com endereço na Travessa São Pedro, 76, bairro São Francisco, 
município de São Lousenqo do Oeste - %C, CEP no 89.990-000, que tem como 
diretores dois servidores públicos municipais de carreira: Cassiane Sperotto e 
João Eduardo Linhares, ocupantes do cargo de provimento efetivo de 
técnico em apoio operacional, cargo horária de 40 horas semanais. O senhor 
João Eduardo Linhares foi nomeado recentemente para o cargo em 
provimento cosaiassionado de Assessor de Gabinete da Prefeitura Municipal de 
São Lourenqo do Oeste. 

Tal situação faz com que a supra mencionada entidade ".AGR Associação 
Comunitária e Cultural São Lourenço" i n f i j a  a legislação em vigor no Pais: 
Constituição Federal Art. 220, fi 5' e Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 
1983 - artigo 3", I", alíraea "ayy, ferindo assim os preceitos legais no que 
tange a adesão ao sistema de comunicação de radiodifusão comunitária. 

Anexo cópia da relação dos cargos co-riissionados do Poder Executivo 
Municipal. 

Sendo o que tinha para o momento e certo de sua atenção, externo 
manifestações de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

SEBPWiâCE 
Agustinho Amadori 14;.iCItli2009-ü8 :[i7 

a- 
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DESCRICAQ DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM C O M I S S ~ ~  DE 
G E R ~ M C ~ A  E ASSES~ORAMENTO SUPERIOR 

,i: 1.y 
4, % .. 

Qrgao Nome 
.I j- -1. 

Assessor de Gabinete I João Eduardo Linhares I 

erente de Manutenção de 









SECRE LETROMCA 
E OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Localidade: & 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR/DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

COTA NQ261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCJAGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão 2s finalidades educativas, artisticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
1 serviços de radiodifusão, vez que d,e livre e direto recebimento pelo piíblico em geral. 

-. 3 
CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe e m  seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os principias setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo s à outorga para 
execução do serviço de radio oordenação-Geral 
Assuntos Juridicos de Comuni conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de  2010. 

Coordenador-Geral 

I I 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " " - sala 92 1 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 

Telefones: (61) 3311-653513311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
* b  ! 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural São Lourenço 

Localidade: São Lourenço do Oeste UF: SC 

Processo: 53000002190/08 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada a 
folha 165 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 11 de novembro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 31 1-6617 
Oficio no 3-93 3 I201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, ~ c f  de dezembro de 20 10. 

A Senhora 
CASSIANE SPEROTTO 
Associação Comunitária Cultural São Lourenço 
Travessa São Pedro, no 76, São Francisco 
89990-000 - São Lourenço do Oeste - SC 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000002190/08 na localidade 
de São Lourenço do Oeste - SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção a COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias a verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
.'t recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, co determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

LC- DOSISSCE-MC 6 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 

),$ij iNizT$~lo 9:j.S ~;rjgilJr.l itf ,d.~;~J~y 
EFi.4 BILI.? - DF 

Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 
538083 bB69.h 86i;?CB O&EI 
$$E &P&.izcE 

b s s u n t o :  Documentação e ta ao oficio n.O 77731201 OSISSCE- 
MC de 23 de dezegbre de 

il , ,, 

-) 
Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização do serviço de 

radiodifusão comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTUFIAL 

SÃO LOURENÇO, comunico que estou encaminhando em anexo a documentação - 
solicitada. 

e Certidões de feito criminal da justiça federal e estadual 

São Lourenço do OesteISC, 23 de dezembro de 201 0. 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTISA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Lourenço do Oeste - Setor da Distribuição 

.- 
L 1 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDAO N o  6501 FOLHA: 111 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Lourenço do Oeste, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Lourenço do Oeste, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

0 
TRAUDI LUCIA ETGES, brasileira, solteira, professor, portador do RG: 1785545 - SC, CPF: 598.541.549-04, 
filha de Arno Ignácio Etges e Eresida Thereza Etges, natural de Santa Cruz do Sul - RS, nascida aos 
31/05/1966, residente na Rua Ernesto Beuter, 468, Sao Lourenço do Oeste - SC. ............................ 

Certifica ainda que a presente certidão 6 expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando As certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e As informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão 6 isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de São Lourenço do Oeste, quinta-feira, 6 da dezembro de 2010. L \  / > *.----,> 

Maria. ~ e ' i u r d e s  Barzan 

,,.e, 
..-a,"'- Distribuidora Judicial 

// 
.\/larta Dalurhs B a n a  

TJA 2174 - Diskibuidora 
i- ' T , 8 v n r n  rio @)~?s~ /SC 

0006459 
PEDIDO No: IIIIIII III AI11 AIIIIIIIIIIIIIII IIIII IIIIIIII 



PODER ~ u ~ ~ e x É i a z o  
JUSTIGA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

, ) TRAUDI LUCIA ETGES 

CPF: 
598.541.549/04 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletdnico) at6 23/12/2010 às 01:01 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrbnico) at6 23/12/2010 às 01:01 
Santa Catarina (Processo Eletrbnico) até 23/12/2010 às 01:01 

e Paraná (Processo Papel) at6 23/12/2010 às 00:30 
e Rio Grande do Sul (Processo Papel) at8 22/12/2010 às 23:10 

Santa Catarina (Processo Papel) at6 22/12/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 23/12/2010 as 08:49 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e 21 verificação de sua validade na Intemet, pela autoridade recebedora competente, 
atravbs do endereço ht tp: / /w. t r f4.gov.br  (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 4845867aZbld3dMbe55b169d9a292eb. 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Lourenço do Oeste - Setor da Distribuição z 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDAO No: 6500 FOLHA: 111 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Lourenço do Oeste, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Lourenço do Oeste, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

EDILSO PAULO RANZAN, brasileiro(a), casado, servidor público municipal, portador do RG: 1781323 - 
SC, CPF: 532.217.459-15, filho de Antoninho José Ranzan e Delesia Belony Mella Ranzan, natural de Nova 
Bassano - RS, nascido aos 13/0211965, residente na Rua Gilio Reuieri, 336, CEP: 89990-000, Sao 
Lourenço do Oeste -SC, ................................................................................................ 

Certifica ainda que a presente certidão 6 expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extralda 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem-rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de São Lourenço do Oeste, quinta-feira, 1 dezembro de 2010. iff,az 
~ a r i a ~ e t G r d e s  Barzan 

,_. .'* ... ~Gtribuidora Judicial 
,<,' 

{Warla D~lurdes B a ~ m  
TJA 2174 - Distribuidora 
-,?i. 1 n, wnnrn dn Ck>çt$/SC 

PEDIDO No: iiiii iiiiuiinii iuiIIII IIII IIII 



Certidão 

& 1 i:nyriiniij 

PODER JUDIGIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

:I EDILSO PAULO RANZAN 

CPF: 
532.217.459/15 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

* Paraná (Processo Eletrônico) até 23/12/2010 às 01:01 
Rio Grande do Sul (Processo Eletr8nico) at6 23/12/2010 às 01:01 

0 Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 23/12/2010 às O1:Ol  
Paraná (Processo Papel) até 23/12/2010 às 00:30 

e Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/12/2010 às 23:10 
Santa Catarlna (Processo Papel) até 22/12/2010 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/12/2010 as 08:48 (hora e data de Brasilia) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Intemet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 61fb6bb62b3e833f870fd99e7db84239. 



1611 21201 0 

P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTISA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Lourenço do Oeste - Setor da Distribuição 

~ E R T I D Ã O  

ANEECEDENTES CRIMINAIS P A M  FINS CIVIS 

CERTIDAO NO: 6499 FOLHA: 111 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Lourenço do Oeste, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Lourenço do Oeste, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

JOAO EDUARDO LINHARES, brasileiro(a), solteiro, administrador, portador do RG: 4094181 - SC, CPF: 
047.133.459-62, filho de Water Luiz de Witt Linhares e Marines Maria Galiaui Linhares, natural de Sao 
Lourenço do Oeste - SC, nascido aos 2611 111 985, residente na Travessa Sao Pedro, 76, Sao Francisco, 
CEP: 89990-000, SBo Lourenço do Oeste - SC. ...................................................................... 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão 6 isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de São Lourenço do Oeste, quinta-feira, 1 dg dezembro de 2010. 

Maria ~e ' l u rdes  Barzan 
Distribuidora Judicial 

.diaria Dolur&s Barzm 
TJA 21 74 - Distribuidora - .  .? - " ' ~ ~ c n  do OestalSC 

0006457 
PEDIDO No: IlllIllIIIllIllUIIIIlllllIllIl IIIU IIIIIIII 



PODER JUDICIÁRIO 
IUbUFIçA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

) JOAO EDUARDO LINHARES 

CPF: 
047.133.459/62 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

* Paraná (Processo Eletrônico) at8 23/12/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletr8nico) at6 23/12/2010 às 01:Ol 

0 Santa Catarlna (Processo EletrBnico) at8 23/12/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) at8 23/12/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 22/12/2010 às 2J:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) at8 22/12/2010 às 20:OO 

CertidLio emitida em: 23/12/2010 as 08:48 (hora e data de Brasília) 

A aceltaeo da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Intemet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

) informando o Número de Controle e19669574101delaf68d5d6ccdd3a668. 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/procqrocessa~certidao.php?string - cpf. .. 



P O D E R  J U D I C I Á R I O  
TRIBUNAL DE JUSTISA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Lourenço do Oeste - Setor da Distribuição 
i 

C E R T I D Ã O  

ANTECEDENTES CRIMINAIS P A W  FINS CIVIS 

CERTIDAO No: 6498 FOLHA: 111 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Lourenço do Oeste, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Lourenço do Oeste, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

CASSIANE SPEROTTO, brasileira, convivente, portador do RG: 3.832.166 - SC, CPF: 032.262.449-57, filha 
de Ari Sperotto e Marilene Zanchettin Sperotto, natural de Sao Lourenço do Oeste - SC, nascida aos 
24/04/1982, Sao Lourenço do Oeste -SC. ............................................................................ 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

6 .d dezembro de 2010. Comarca de São Lourenço do Oeste, quinta-feira, I_, P 

~ari6'6; Lurdes Barzan 

f 
.*" Distribuidora Judicial 

>/iaria Dalur&s Barzdin 
TJA 2174. Distribuidora 

-I ?r? Ir\ Cbct?/SC 

PEDIDO No: iaiilliii iiiiiiiiir i1111 IIIIIIII 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
CASSIANE SPEROTTO 

CPF: 
032.262.449/57 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) at6 23/12/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletronico) até 23/ 12/2010 às 0 1:01 

0 Santa Catarlna (Processo Eletr8nico) até 23/12/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) at6 23/12/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) at6 22/12/2010 às 23:lO 

0 Santa Catarina (Processo Papel) at6 22/12/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 23/12/2010 as 08:47 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e A verificação de sua validade na Intemet, peta autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Procesçual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 7~23aldb27@564@03f7863dZd2d37ae3. 

http ://www.trf4.jus. br/trf4/processos/certidaolprocqrocessa~certidao,php?string~cpf. . . 2311 2/20 1 O 



1611 21201 O 0006460 
P O D E R  J U D I C I Á R I O  

TRIBUNAL DE JUSTISA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Lourenço do Oeste - Setor da Distribuição 

C E R T I D Ã O  

ANTECEDENTES CRIMINAIS P A M  FINS CIVIS 

CERTIDÁO No: 6502 FOLHA: 111 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São Lourenço do Oeste, no uso de suas atribuições 
legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Lourenço do Oeste, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

ANTONIO MOACYR GALEAUI, brasileiro(a), casado, servidor público municipal, portador do RG: 
12R4042573 - SC, CPF: 056.399.059-72, filho de Silvino Francisco Galeazzi e Lodovina Pizzolatto 
Galeazzi, natural de Passo Fundo - RS, nascido aos 2110211945, residente na Rua Luiz Stangherlin, 07, 
CEP: 89990-000, Sgo Lourenço do Oeste - SC. .................................................................... 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem.rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de São Lourenço do Oeste, quinta-feira, 1 dkezembro de 201 0. t,,, L j .,,/ 

~ ? r i a " ~ e  Lurdes Barzan 
,..,,'Distribuidora Judicial 

(*' " 

Maria 19~1uthS B a E a  
T JA 2174 . ~istribuidora 

nap oiirpnco do Q ~ * ~ S C  

PEDIDO No: I iiii iiliain UII~~I~I~~IIIIIIII 1111 



PODER JUDIGIÁRIO 
3 U m I c A  FEDERAL 

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: '.j ANTONIO MOACIR GALEAZZI 

CPF: 
056.399.059/72 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuiçCio mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções ludiciárias 
Federais 

e Paraná (Processo EletrBnico) até 23/12/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletr8nico) até 23/12/2010 às 01:Ol 

e Santa Catarina (Processo Eletdnico) até 23/12/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 23/12/2010 às 00:30 

e Rio Grande do Sul (Processo Papel) at6 22/12/2010 às 23:lO 
e Santa Catarina (Processo Papel) até 22/12/2010 às 20:00 

Certidao emitida em: 23/12/2010 as 08:46 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Intemet, pela autoridade recebedora competente, 
atrav6s do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

) informando o Número de Controle 6a71bçe72fd6ad65900~07d449f8a320. 





TÉRIO DAS 
SE DE SERMÇOS DE 

DEPARTMENTO DE OUTORGA DE SERWÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3 1 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Localidade: & m: SC 



ISTÉRIO DAS co CAÇÕES 
SECRET DE C 0  CAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO 
ELETR~NICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFO ÇÃO Na 20/2011 EOCISCEMC 

0 REFERÊNCIA: Processo no 53 000.002 1 90108 de 16/01/2008. 

0 OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

0 INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural São 

Lourenço, na localidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 

Catarina. 

0 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 

Catarina, formulado pela Associação Comunitária e Cultural São Lourenço. 

> 
Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA/NO 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, datada 

de 27/09/2010 foram apontadas as seguintes pendências: certidões dos dirigentes 

relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 05 anos do local de 
Í 

residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de execução 

de serviço de radiodifusão clandestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo. 



Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO No 

074/2009/RADCOMDEOC/SCE/MC, este Departamento conclui que toda a 

documentação constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos autos a Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 3 de de 201 1 

u 
Coordenador de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, O/ de (l W&t.%O de 20 1 1. 8 

NIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Aprovo a Informação nQ 201201 l/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 09 de 1 de I 2011, 

@ I  

@ U e V f  \ 

I& -m s 

GENILD UQUERQUE NETO 
m- 

Secretário Eletrônica ' 

I 

LClProcesso no 53000.002190/08 - Localidade: São Lourenço do Oeste - SC Informação no 1201 1- RADCOMIDOS 



Pn. bgS 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO c" 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO F 0 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ 287/2011/CAO/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000 .002190 /2008  
INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural São Lourenço. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa 
Catarina. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São Lourenço do Oeste, Estado 
de Santa Catarina. O Aviso de Habilitação concernente a localidade e m  questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de dezembro de 2007. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
l- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/I/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação norma tiva do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir 
dispensa, de licitação . 

I! - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analis 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodi 
comunitária, expediu a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, o 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a a 

- 
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providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, ate 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que e m  face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. I -'r 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9.  A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

' M r f ;  12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério da5 Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. i 

11. Além da requerente, também concorreu a prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Beneficente da Imprensa Falada de São Lourenço 
do Oeste (Processo nQ 53000.04945412006) que teve seu processo arquivado, 
conforme o exposto no item 3 alíneas "a" constante do Relatório Final da Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 1211125). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7 0  da Lei nQ 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

13. A entidade ainda junto as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nQ 
07412OO9lRADCOM/DOS/SSCEIMC (fls. 1211125) e informação no 
20l2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fl. 1811182). 

Em relação as exigências técnicas necessárias a auto ' 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 
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pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo Único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônicg para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

Coordenadora jurí 

De acordo. A Consideração 

Em. 12/84 12010. 

Coordenador-Geral 

Aprovo. Enca 
providências cabíveis. 
Em f l /  04 12011 

Esplanada dos ~injstérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@mc.aov.br 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.0021 90108, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural São 
Lourenço, com sede na Travessa São Pedro, no 76, Bairro São Francisco, Município de São 
Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, para executar serviço de radiodifusão comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sein direito de exclusivida.de. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e noimas coinplementares. 

A t .  2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 26"2lY21"S e longitude em 52O50'54"W, 
iitilizando a freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congesso 
Nacional, nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . . 

Ait.'4%sta Poitaria entra eni vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

il IAHO'TADO POR: 
s-"> v - # -  - *- *m-*z-- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicagão Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 148, de 24 de maio de 201 1, no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E 
CULTURAL SÃO LOURENÇO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de São Lourenço do OesteISC, consoante com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n O 53000.002190108, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 27 de maio de 201 1. 

i KIRIA FERREIRA MACHADO v d  
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, C I de maio de 201 1. 
I 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

OCTAVIO PENNA PIE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício n" 2 5 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, lQ de agosto de 2011. 

Ao Senhor 
L uíS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

p Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, , I  

Coordenador-Geral 
OFATOSNOKMATIVOS3 
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